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Dodos do Processo

Municípiô: croteús / cE

Número do processo: OOO|O.2O25O7O qIOOOIAZ
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Unidodê gestoÍo: SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

Modolidode: Concorrêncio EletÍônico

Doro do oberturo: Og/og/zozS Os og:ao

Dodos do Fomecêdor

Qozao sociol: A B ENGENHARIA LTDA relefone: (85) 9999-6737 / (85) 9999-6737

cuer/ur: 13.a90.t36/OOOI-79 t moil: obe.engenhorio@hotmoil.com

!ôdêreÇo: RIJA SANTA TEREZlNHA,4ll, CENTRO, lndependêncio / CE - CEP: 63.640-OOO

Dodos dos DêcloÍoçóes

DECTARAÇÃo DE ANExAÇÁo DE DoCUMENTOS SIM

Decloro sob os penos do leL que onexei todos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçôo no presente

processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

DeclorqÇôo de conhecimento de inÍormoçoes slM

Decloroçóo do Íornecedor otestondo quê conhêce todos os inÍoÍmoçôes e condiçôes locois poro o
cumprimento dos obrigoçóês obiêto do controtoçõo.

DECLARAÇÃo DÉ coTA DE APRENDIZAGEM SIM

Decloro sob os penos do Lei, que cumpro o coto de oprendizogêm nos termos estobelecidos no ort. 429 do
CLÍ.

DECLARÀÇÃo DE cuMpRtMENTo Do Dtsposro Do lNcrso xxxur Do AR't 7" DA coNsTtrutÇÀo srM

FEDERÂt

Dêcloro poro Íins do disposto no inciso Vl do ort.68 do Lei n" 14.133, de obril dê 2021, ocrescido pelo Lei no

9.854. de 27 de outubro de 1999, que nõo emprego menor de tB (aezoito) onos em trobolho. noturno,
perigoso ou insolubre e nôo emprego menor de 16 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de 1a (quotorze)

onos, nÕ condiçôo dê oprêndiz, nos termos do inciso XXXlll, do oÍt. 7o do Constituiçôo Federol.

DEcLAÊaÇÃo DE tNExtsrÊNcla DE FATos tMpEDtTrvos

PROPOSTA REGISTRADA

stM



Engenharia

Decloro sob ss penos do lei, quê oté o presente doto inexistem fotos impeditivos poro o minho hobilitoçÕo
no presente processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

DECTARAÇÃo DE NÁo TRÂBATHo FORÇÁDo E DEGRADANTE SIM

Decloro que nÕo possuo, em minho codeio produtivo, empregodos executondo trobolho dêgrodonte ou

Íorçodo. observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. lo e no inc. lll do ort. 5" do Constituiçôo FedeÍol.

DECLARAÇÁO DE RESERVÀ DE CÂRGOS SIM

Decloro, poro os devidos Íins de quoliÍicoçoo no certome licitotório conÍormê estobelecido no inciso lV do
ort. 63 do Lei nô 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o reservor percentuol de seus corgos poro pessoos

com dêÍiciêncio ou beneÍicióÍios reobilitodos pelo Previdêncio sociol, tendo em visto o noo enquodromento
no hipótese legol previsto no ort.93, coput, do Lei no 8.213 de 1991. Segundo o Art.93, copu! do tei n'8.213/91,

o obrigotoriedode de preenchimento de corgos com bêneliciórios reobilitodos ou pessoos com deticiêncio

é oplicóveÍ exclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos. Afirmomos nosso

compromisso continuo com o promoçôo do inclusôo e o monutençôo de pÍóticos dê equidode no

ombiênte de trobolho, sempre em conformidode com o legisloçÕo oplicóvel. Esto decloroçoo é fornecido

com pleno consciêncio dos suos implicoções legois e osseguro o precisôo e o vêÍocidode dos informoçóes

opresentodos.

DÊcLÂRÂÇÃo ENeulonlueNro urlrpp stM

D€cloromos que , no ono-colendório de reolizoçõo do certomê licitotório, oindo nõo celebromos controtos
com o Administroçôo Público cujos volores somodos extÍopolêm o receito bruto móximq odmitido poro íins

de enquodrqmênto como emprêso dê pequeno porte.

DEctApAÇÃo euE cuMpRE PTENAMENTE os REeutstros DE HA8'IIÀÇÃo stM

Decloro que estou ciente e concordo com os condiçÕes contidos no editol e s€us onexos, bem como dê que

cumpro plenomente os requisitos dê hobilitoçôo dêfinidos no editol.

DECLÁRÂçÃo R€SERVA DE caRGos srM

Decloro que, conformê disposto nô ort.93 o Lei n'8.213, dê 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
do reservo de coÍgos pÍevisto em lei poro pessoos com deÍiciêncio ou poro Íeobilitodo do Previdêncio
Sôciol ê que, sê oplicodo oo número de funcionóÍios do minho êmpreso, otendo os regÍos dê ocessibilidode
nos termos estobelecidos no ort.429 do cLT.

DECLARAÇÃo DE INTEGRALIDADE DE cUSTos SIM

Decloromos que o proposto oprêsêntodo compÍêêndê o intêgrolidode dos custos poro otêndimento dos
direitos trobolhistos ossegurodos no Constituiçôo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos inÍrolegois, nos

convençôes coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no doto de suo
entrêgo em deÍinitivo ê que cumprimos plenomente os requisitos de hobilitoçôo dêfinidos no instrumento
convocotório.

DEcLARÂÇÂo DE ME/EPP

RUÂ SANTAÍEREZINHÀ, {11, CENTRO, lndependêícia / CE -CEP:53.5«X)0O.
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A B ENGENHARIA LTDA
13.490.Í 36/000í -79

Decloro, sob os penos do Lêi. quê cumpro os requisitos estobelecidos no Art. 3' do têi Complêmêntor no 123,

de 14 de dezembío de 2006, olterodo pelo Lei n' 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art- 34, que esso

Empreso/Cooperotivo estó opto o usufruir do trotomento Íovoíecido estobelecido nos ortigos 42 oo 49 do
referido Lei Complementor.

Dodos do Proposto de Preços:

LorE úNrco

I - ÀMpt"rAçÃo Do cEMlTÉRlo SANTA Rtrn oo uuNtcÍpro o€ cRATEús

Esp€ciÍicoçôo: sERVIÇo DE AMPLIAçÁo Do cEM[rÉRlo.

Quontidode 1,0 Unidode: Serviço

volor unitório: R$ 221.rt86,65 volor totot R$ 221.486,65

Fabriconte/MoÍco: Morco Próprio Modelo: Morco Próprio

volor de refêrêncio: R$ 276.980,84

voloÍ totol - toTt ÚNrco: R$ 221.486,65 - (duzentos e vinte e um mil, quotÍocentos e oitento e seis reois e

sessento e cinco centovos)

Volidode do Proposto

Proposto vólido por: 60 dios

Dodos de Regisúo do PÍoposto

Dota de Íinolizoçao do registro do proposto:2 de Setembro de 2025 ôs l8:34

Usuório logodo como: A

cPr/MÊ: r3.490.r36/ooor-79

Dodos do Usuóri'o:

I mail: poscoolsoboioo72@gmoil.com

RUA SÂNTA TEREZINHA, 4'lí. CENTBO, lndependêícia i CE - CEP: ô3,6rm'000.
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voloÍ gerol do pÍopsto: R$ 221-486,65 (duzentos ê vinte e um mil, quotÍocentos e oitento e seis reois e
sessento e cinco centovos)
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APÓLICE

OE SEGURO GARAI{TIA

APOLICE N": 0306s20259S07751 5601 3S000

RÂMO 0775 - SEGUR0 GARANTIA: SEGURAD0- SEIoB PUBUCo

PROPOSTA: 3.680.8s8

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

CONDIÇÔES CONTRATUAIS - LIC]TANTE

1. DEFINIÇÕES

'1.1. Aplicam-se a êssê seguro, as seguintes definiçôes

'1.1.í. Apólice: documento êmitido pêla Seguradora, que, em conjunto com as Condições Contratuais,

representa o crntrato de seguro Garantia:

1.í.2. Condiçõês Gontratuais: coniunto das cláusulas que estabelecem as obrigações e os direitos entrê

Sêgurado e Seguradora;

1,í.3. Condições Particulares: coniunto de cláusulas que regulam a contratação de condiçôes especÍÍicas ou

de cobêrturas adicionais não previslas nas Condições Contratuais e que passam a integrar estas últimas;

'1.1.4. Endosso: documento emitido pela Seguradora pormeiodoqual são formalizadas alt€rações da Apólice;_

1.1.5. lndenização: pagamento dos pre.luízos resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo

guÍo:

Yt.O. OUl"to PÍincipal: relação iuridica, contratual ou editalícia, geradoÍa de obrigações e diÍeitos entre

Segurado e Tomador, independentemenle da dênominação utilizada;

1.1.7. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador iunto ao Sêgurado no Obieto Principal e
devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia;

1.1.8. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a lítulo de contraprestação pela aceitação do risco, e

que deverá conslar da Apólice e/ou Endosso;

í.1,9. Processo de Regulação de SinistÍo: procedimento pelo qual a SeguradoÍa constatará ou não a

procedência da ComunicâÉo do Sinistro, bem como apurará a êxistência ê eíensão dos prejuízos cobertos pela

Apólice;

í.í.10. Segurado: é o ente dâ AdministÍação Pública cÍêdor das obÍigações assumidas pelo Tomador no edital ou

carta convite:

1.1.'l'1. Seguro GaÍantia: seguío cuio objêtivo é garantir o fiêl cumprimento das obrigações garantidas e pode se

limitaÍ a fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no frontispicio da Apólice;
1.1.í2. SinistÍo: inadimplência do Tomador em relação à ObrigaÉo Garantida;

1.1.13. TomadoÍ: devedor das obrigaÉes eslabelecidas no edital ou carta convite e que conlrala o Sêguro

\, ,rantia em favor do Seguradoi

í.í.í4. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado no frontispício da Apólice.

2. ACEITACÂO DA GARANTIA

2.1. A contratação/alteração da Apólice somentê poderá sêr feita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita dêvêrá conter os elemêntos êssênciais

ao exame e aceitação do risco, tendo a Seguradoru o pÍazo de 15 (quinze) dias paÍa se manifestar sobre a sua

âceitaÉo, sem preluízo de solicitação de documentos complementarês, hipótese na qual o prazo será suspenso,
voltando a coner na data da entÍega da documentação, conforme disposto na proposta.

2-2. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao proponênte, ao

seu repÍesentante legal ou conetor de seguÍos, a decisão de não aceitação da proposta, com a devida justiÍicativa

da recusa.

2.3. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 (quinze) dias, caíacterizará a

aceitagão tácita da proposta.

3. OBJETO

3.í. Este seguro gaÍante a lndenização, até o Valor da Garantia e na êxtênsão dos prejuízos eÍetivamente

CONDICOES CONTRATUAS

, .. r' - .: r-p(nn*am.E - oniEil{@ 2@ r{rm M.D0rBbâtm.hr/úilÍÉ sÁc: t31)ã2r.777108ü ôü 766a pligim 02 de 07
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SE6URÁDORA
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apurados no Procêsso de Regulação de Sinistro, pelos prêjuizos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário

em assinar o conlrato com o Sêgurado, conforme previsto no edital ou carta convite descrilo no frontispício da

Apólice.

3.2, Esta Apólice também garante multâs devidas à Administração Público, aplicadas mediante

Processo Administrativo, na Íorma da Loi nô 8.666/1993, Lei no 13.303/2016 ou Lei no 14.13312021.

4. RISCOS EXCLUiDOS

Sem prejuizo de outras situaçõês descritas nas presentes Condiçôes Contratuais e/ou

ParticulaÍes, têndo em vista quê a Apólice não garantê todas 3s obrigaçôes do Objeto Principal, são

riscos expressamente excluídos pela presentê Apólice:

l. A inadimplência da Obrigação Gerantida decoÍrênte de atos ou fatos de responsãbilidade do

Seguredo que tenham contribuído de forma determinanle para ocorrência do Sinistro;

ll. A inadimplência de obÍigações que não sejam de responsabilidade do Tomador;

lll. Obrigaçõês que não estejam êxpressamente garantidas ê pÍevistas no Objeto da presentê Apólicê;

V lV. Casos fortuitos ou de Íorça maioÍ, nos teÍmos do Código Civil;

V. Alteraçáo do dêvedor da ObÍigação Garantida pêla Seguradora, sêm a prévia anuência da

Seguradora, ainda quê decorÍente de opêraçõês societárias;

Vl. Prejuízos decorrentês de outÍas modalidades dê Seguro Garantia ou de outros ramos- de seguro,

lais como, mas não se limitando, a seguro de risco de engenhaÍia e dê rêsponsabilidade civil, bem

como pêrdas e danos e lucros cessantes;

Vll. Atos dê hostilidade, guerra, rêbêlião, insurrsiçáo, revolução, confisco, nacionalização, destruição

ou requisição decoÍÍentes de qualqueÍ ato de autoridade de fato ou de diÍêito, civil ou militar, bem

como todas as outras eções realizadas foÍa de um contexto dê Estedo de OiÍeito e, em geral, todo ou

qualqueÍ ato ou consequência dessas ocorrências, bem como , atos praticados por qualquer pessoa

agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividades visêm a derrubaÍ pela força o

governo ou instigaÍ a sua queda, pela perturbãção da ordom política e social do país;

vlll. Prejuízos dêcorrentes de fatos ou atos comêtidos pêlo Tomador antês da emissão da Apólice,

bem como fatos e atos cometidos pelo TomadoÍ antes da emissão de Endosso, nâo comunicados à

Seguradora previamente à respêcliva emissão do Endosso;

lX. Prejuízos decorrentes da alteração da ObÍigaÉo Garantida por esta Apólice que tenha sido
V acordada entrê Segurado e TomadoÍ, sem anuência prévia da Seguradora;

X. QuaisqueÍ preiuízos, multas, rêscisóes êrou penalidades relacionados e atos ilícitos dolosos
praticados pelo Segurado no âmbito dâ Obrigação Garantida e,/ou atos violadoÍes de normas dê

anticoÍrupção perpetrados pelo TomadoÍ, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas,

filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, representantês, titularês, funcionários e/ou

prepostos no âmbito da Obrigação Garantida, com o conhecimento ou concurso dê atos dolosos do

Segurado;

xl. Determinações, atos ou omissões provenientes dê óÍgãos da âdministÍaçâo pública, direta,

indirêta e,/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a êxecução da Obrigação Garantida;

Xll. Atos terroristas, conÍorme deÍinido em legislação específica.

' ' : ;i- ..r::r'i: .,:.. rrx.Cotlsrakür.ú - üri',ElBo 2(I) 10&v^N*,potBüâtcúrttrrilrE SÂC:(31t ã2r.77rlI0AD 66 7684 Rigioa 03 de 07
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5. VALOR OAGARANTIA

5.'1. O Valor da Garanlia dessa Apólice é o limitê máximo a ser desembolsado pela Seguradora para Íins de

lndenização em caso de Sinistro coberto.

5.2. Salvo disposição em sentido contrário nas Condições Particulares, o Valor da Garantia não sofrerá

atualizâção monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispício da Apólice -
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5.3. O Valor da Garantia somente podêrá sêr modificado ou atualizado por meio da êmi

Seguradora e mbrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador.

6. VIGÊNC|A

6.1. O pÍazo de vigência da Apólice sêrá o prêvisto no frontispício da Apólice e devêrá ser i de

vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação especiÍica dispuser de forma

distinta.

6.2. No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da Obrigação

Garantida, o início de vigência da Apólice deveÍá ser da data da proposta.

6.3. Caso a vigência da Apólice seia inferior à vigência da ObrigaÉo Garantida, a Seguradora asseguraÍá a

manutenção dâ cobertura enquanto houver risco e ser coberto, respeitados os mêsmos critérios técnicos e

Íinanceiros do Tomador, quando da emissão da Apólicê.

6.3.í. O Tomador e/ou Sêgurado poderão solicitar à Seguradora mêdiante proposta, até o término da

vigência da Apólice, a renovação e manutenção da cobertuÍa dâ ObrigaÉo Garantida mediante

\,,, comprovaÉo da manutenção dos critéÍios técnicos e financeiros do Tomador, bem como apÍesenlar o

termo de regularidade da execução da Obígação Garantidâ.

7. ALTERACÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DA APÓLICE

7.1. A Apólice somente poderá ser alterada medianle pêdido do Segurado ou, quando o pedido Íor realizado

pelo Tomador, seu representante ou conelor de seguros habilitado, mm sua expressa concordância.

7.2. Quando eÍetuadas alterações na Obrigação Garantida em virtude das quais se Íaça necessária

modificação da Apólice, esta:

7,2.1. Deverá acompanhaÍ tais alterações, caso tênham sido pÍeviamente estipuladas no Objeto

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de bâse para a aceitaçáo do risco pela

Seguradora; ou

7.2.2. PodeÉ acompanhar tais alterações, em situações náo âbrangidâs pelo item 7.2.'1, desde que haja

o respectivo aceite pela Seguradora.

7-3. Em ambas as hipótesês, sob pena de pêrda do diÍeito ao rocobimento da lndenização, a

Seguradora deverá seÍ imediatamênte comunicada p€lo Segurado da allêração do Objeto PÍincipal, êm

prazo nunca superior à 20 (vinte) dias corridos a contar da alteraÉo.

a-"3.1. Gaso a aheração agrave o risco e, concomitantêmêntê, tênha rêlação direta com o Sinistro, ou

seja, comprovado que o SeguÍado silenciou dê má-fé, haverá perda de diÍeitos por parte do SeguÍado.

7.4. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da lndênizaÇão, a Seguradora

deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida pela Apólicê

píeviamente a qualquer modificação desta,

7.5. Se a alteração previamente estabelecida no Obieto Principal não possuir relaçâo direta com a Obrigação

Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a reÍerida alteração.

8. CARACTERIZACÃO E COMUNICACÃO DO SINISTRO

8.1. O Sinistro estará caracterizado quando comprovado, pelo Segurado, a recusa exclusiva do Tomador

adjudicatáío em assinar o contrato, nos têrmos do edital ou carta convite descrito no frontispício da Apólice.

8.2. A Comunicação do Sinistro dêverá sêr encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora, logo

após o conhecimento de sua câÍaclenzaÉo, acompanhada dos documenlos quê comprovem o inadimplêmento

do Tomador, paÍa que seja iniciado o Processo de Regulaçâo de Sinistro pela Se§uradora.

8.2.1. Para a Comunicação do Sinistro, será nêcessária a apresêntação dos sêguintes

documêntos básicos:

a) Cópia do Obieto PÍincipal (edital ou carta convite):

' . "r ' :-i::,r:,::::ir ,w.poielE lco.n.br - QrúOsú!000 2001080 ww.poüácialcún,b./ot vthria SÁC:(31)21?1-777108@ 606 7688 Páginâ 0,1de 07
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b) Cópiâ integrâl do PÍocesso Administrativo que documentou a inadimplê ncia do Tomador

na recusa da assinalura do contrato, acompanhado do comprovante de trânsito em julgado, sê h

c) Cópia do ato ou documento comprovando o resullado da licitaçâo e a vitória do Tomador;

d) Cópia do têrmo de adjudicação:

e) Cópia da convocaÉo encaminhada ao Tomador Adjudicatário para assinatura do Contrato;

Í) Côpias de atas, notificações, contranotiÍicações, documentos, coÍrespondências,

trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador.

8.3. O Processo de Regulação de Sinislro somente será iniciado após a entrega de todos os documenlos

básicos exigidos pêla Seguradora.

8.4. O prazo para a conclusão do Processo de Regulaçáo de Sinistro pela SeguradoÍa é de 30 (trinta) dias

corridos, contâdos â partir da êntrega dê todos os documentos básicos citados no item 8.2.1.

8.5. Com base em dúvida fundada e justmciável, a §eguradora poderá solicitar ao Segurado -o envio de

documentação e/ou inÍormaçóes complementares, o que podêrá oconer mais de uma vez.

8.5.'1. Na hipótese do item 8.5, o prazo de 30 (trinta) dias conidos será suspenso, voltando a corÍeÍ a

. partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todâs âs solicitações da Seguradora.

YO. O não pagamento da lndenização no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último

documento necessário para a Rêgulação do Sinistro ensejará na coneção pela taxa SELIC ou índice que vier a
substitui-la, pro-rata tempois, sobre o valoÍ da lndenização âpurado, aplicâda a partir do primeiro dia útil após a

data em que dêveria ter oconido o pagamento.

8.7. A lndenização dependerá da avaliação da SeguÍadora sobrê a cobertura para o Sinistro ao longo do

Processo de RegulaÉo de Sinistro.

8.8. O Processo de Regulaçâo de Sinistro será suspenso no caso de aiuizamento de açáo e/ou procedimento

arbitral que tênha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela provisória pêndente de
julgamento pelo poder judiciário ou por tribunal arbitÍal.

8.8.í. Câso hâjâ indeferimento da tutelâ provisória o Processo de Regulaqão de Sinistro será rêtomâdo.

9. rNpEr{tzAcÂo

A SeguÍadora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensáo do pÍejuÍzo aÍerido no Procêsso de

Regulação de Sinistro, mediante o pagamento em dinheiro.

). CONCORRÊNC|A DE APÓLICES

E vedada a utilizaÉo dê mais de uma AÉlice de Seguro Gârantia para cobrir a mesma Obrigação Garantida ,

sâlvo no caso de Apólices complementares.

1í. CONCORRÊNC|A DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigação Garantida

por este seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma propoÍcional ao risco

assumido, com os demais participantes, relativamentê ao prejuÍzo comum.

inclus S
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12. PERDA OE DIREITO AO RECEBIÍÚENTO DA INDENIZACÂO SECUR]TÁRIA

Sem preiuizo de outras situações dêscritas nas prêsentes Condições Contratuais e nas Condiçôes

ParticulaÍes, o Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

hipóteses:

l. Atos ilícitos dologos ou poÍ culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou ainda pelo

rêpresentante, de um ou de outro;

ll. O Segurado não cumprir intêgralmêntê queisquêr obrigaçóes previstas nâs prêsenlês Condiçôes

Conlretuais ou no írontispício da Apólice, quando houver;
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de má-fé

Tomador

lll. O Segurado ou sêu represêntantê legal fizeÍ declaraçõês ineratas ou omitir

circunstâncias de sêu conhecimento que configurem agÍavação de risco de inadimplência -do

ou que possam influenciar na acêitação da proposta;

lV. A inéÍcia do Segurado no Processo dê Regulaçâo dê Sinistro pêlo prazo prescricional aplicável,

após o recebimento da última solicitaçâo dê documêntos enviada pela SeguradoÍa;

v. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

Vl. Se o SeguÍado deixar de tomar as píovidências paÍa êvitar ou

Sinistío, nos termos do artigo 77í do Código Civil;

Vll. Sê for Íealizada alteÍaçâo no Contrato Principal sem comunicaçâo

cláusula 7.3.1.

mtnorar as conseq

à Seguradora na

13. EXNNCÃO DA APÓLTCE

13.í. O Seguro Garantia será extinto na ocorÍência de um dos seguintês evêntos, o quê ocorrer pÍimeiro

l. quando a Obrigação Garantida for deÍnitiva e compÍovadamente concluída e houver manifestação

\v, expÍessa do Segurado neste sentido;

ll. quando o Segurado e a SeguÍadora expressamente acordarem;

lll. quando o pagamento da lndenizaÉo ao Segurado atingir o Valor da Garantia ;

lV. quando o Obieto Principal for extinto: ou

V . quando do término de vigência daApólice, observados os termos destas Condiçoes ContÍatuais.

13.2. A extinçâo antecipada desta Apólice de Sêguro Garantia nâo enseiará a restiluição proporcional do Prêmio,

sem o prejuízo de disposiçáo diversa em contrato de contragarantia.

14. DEVOLUÇÃO OE PRÊMIO

'14.1. Os valores eventualmente devidos a título dê devotução dê Prêmio suieitam -se à coneção pelo IPCA ou

indice que vir a substituí-lo, a partir da data em que se tomarem exigíveis.
'14.'1.1. No caso de recusa de Proposla pela Seguradora os valores serão exigíveis a partir da data do

recebimento do Prêmio-

14.'1.2. No caso de cancelamênto da Apólice, os valores sêrão exigívêis a paÍtir da data dê rêcebimento,
pela Seguradora, de todos os documentos necêssários para comprcvação da extinção do risco, ou, se estê
ocoÍrer por iniciativa da Segurâdora, a partir da data do efetivo câncelamento.

\- 14.'1.3. No caso de recebimento indêvido de Prêmio pela Seguradora, os valorês serão exigívêis a partir dâ

data de rêcêbimento do Prêmio.

14.2- Caso as inÍormações banúÍias para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou estejam

incorretas, o píazo esüpulado na cláusula acima seÍá reiniciado, a contar da data do envio dos dados coÍretos.

15. SUB-ROGACÃO

15.'1. Paga a lndenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direilos do Segurado contía o Tomador, ou contra

lêrceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
'|5.2. É ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradorâ, os dirêitos a que

se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidaÍ esÍorços e praticar todos os atos legalmente permitidos
para que a Seguradora exeÍcite de forma tempestiva e efciente seu direito de sub-rogaÇáo previsto nesta
cláusula.

16. DISPOSIÇÓES FINAIS

'16.í. AÍorma dê contratação do Seguro GaÍantia é a risco absoluto.

16.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do Prêmio nas

datas convencionadas.
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16.3. O Valor da Garantia não será reintegrado em caso de pagamento da Indenização e/ou eventual reembolso,

pelo Tomador, do valor indenizado.

16.4. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora.

16.5. A contratação e/ou â alteração do contrato de seguro somentê poderá sêr Íeitâ medi

risco pela sociêdade Seguradora.

í6.6. O registro do produto é automático ê não reprêsenta aprovação ou recomendação por partê da SU

16.7. O Segurado poderá consultar a sifuaÉo cadastral do conetor de seguros e da Seg

eletrônico www.suseo.qov.br <http://www.susêo.qov.br>.

í6.8. O registro deste plano nâ SUSEP náo implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercializaçáo.

16.9. Após setê dias úteis da emissão deste documento, poderá ser veriÍicado se a Apólice ou Endosso foi

corÍetamente reg istrado no site da SUSEP www.susep.qov.br. <htto://www.suseo.qov.br.>

'16.'10. Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas

Condiçõês Particulares da Apólice.

\,,,.í1. Os eventuais encargos de tradução referentes âo reembolso dê despêsas efêtuadas no extêrior ficarão

totalmente â cargo da Sociedade Seguradora.
'16.12. Cabê ao Segurado a conrerência das condições e lermos desta Apólicê e/ou Endosso, estando dê

pleno acoÍdo que a SeguÍadora a pÍastê e cumpÍa, tal como disposto no presente documento.
'16.í3. Protecão de dados. A Seguradora se compromele a lratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice,

única e exclusivamente no limite do necessáÍio para o cumprimento dâs finalidades da mêsma e dê obrigaçôes

legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da

informação e pÍotêção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de PÍoteção de Oados (Lei

13.709120181. Neste sentido, a Seguradora declaÍa que atua de âcordo com suas políticas de privacidade e

segurança prêsentes em www.pottencial.com.br <httDs://ww\Íy.oottencial.com.br/> e que poderá compartilhâr as

inÍormações rêferentes à execução da Apólice ê Íinalidades a ela inerentes, com outras empresas que participam

da relação securitária e de resseguro.

Para dirimir eventual questâo entre a Seguradora e o Ssgurado, Íica eleito o Íoro do domicílio do Segurado.
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